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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM N' 7 621 GP I 2O2O

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa tvlunicipal

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos para apÍeciação e deliberaçáo dessa digna Câmai'a Municipal, o projeto
de lei n' 29911GP1202O, que dispóe sobre a abertura de crédito adicional especial proveniente de
excesso de arrecadação e anulação de dotação orçamentária no valor de R$ 644.974,65 (seiscentos e
quarenta e quatro mil, novecentos e setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos) na Unidade
Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SEMECEL.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e

Lazer, através da Comunicação lnterna n" í'117iSEMECEU2020.

Considerando o convênio no 881869/CA|XA, firmado entre o Ministério do Esporte no

valor de R$ 911.877,39 (novêcentos e onze mil, oitocentos e setenta e sete reais e trinta e nove
centavos) e contrapartida do Município no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) o qual

tem como objeto Reforma do Estádio e Construção de Arquibancadas.

Considerando que o projeto foi executado parcialmente sendo necessário a anulação
do empenho para fechamento do execício financeiro de 2020 e o reempenho no exercício de 2021 .

O Estádio Leal Chapelão é um espaço destinado a prática de esportes pela

comunidade, proporcionando melhor qualidade de vida, causando efeitos positivos no organismo. no

aspecto físico e biológico do indivíduo e também para o âmbito mental e emocional.

Considerando que o repasse do convênio foi realizado parcialmente pelo Governo

Federal,

considerando o DECRETO No 10.315, DE 6 DE ABRIL DE 2O20 de que dispÓe:

Prorroga de ofício a vigência de instrumentos e o prazo para bloqueio dos restos a pagar de

transferências voluntárias:

Parágrafo único. Fica mantido o disposto no inciso ldo § 6'e no § 7o do art. 68 do

Decreto no 93.872, de 1986, em relação aos rêstos a pagar de que trata o caput-

Art. 68. A inscrição de despesas como rêstos a pagar no

encerramento do exercício Íinanceiro de emissão da Nota de
Empenho depende da observância das condições estabelecidas
nesie Decreto para êmpenho e liquidação da despesa. (Redação

dada pelo Decreto no 7.654, de 204,i)
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| - ocorrerá no mesmo exercício financeiro do bloqueio e a Secretaria
do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda providenciará, até o
encerramento do exercício financeiro, o cancelamento, no Siafi, de
todos os saldos de restos a pagar que permanecerem bloqueados; e

§ 7o Os restos a pagar não processados, desbloqueados nos termos
do § 4o, e que não forem liquidados, seráo cancelados em 31 de
dezembro do ano subsequente ao do bloqueio. (Redaçáo dada pelo

Decreto no 9.428, de 2018) (Mgência).

Considerando o princípio constitucional da anualidade do orçamento, aplicável ao

direito orçamentário, estabelece, em suma, que as receitas e as despesas. correntes e de capital,

devem ser previstas com base em planos e programas com duração de um ano.

Conforme doutrinador Kiyoshi Harada, "Característica fundamental do orçamento é a
sua periodicidade. (... ).

Considerando que o exercício financeiro é o perÍodo de tempo ao qual se referem a
previsão das receitas e a fixaçâo das despesas registradas na LOA. Conforme o aíl.2o e 34 da Lei

no 4.320, de 1g64, o orçameâto é anual e o exercício financeiro coincidirá com o ano civil (1o de
janeiro a 31 de dezembro).

O princípio da anualidade orçamentária está relacionado ao princípio do orçamento-

programa, o qual cria para a Administraçãô a obrigação de planejar suas atividades e estabelecer

metãs e programas, em consonância com o objetivo do Poder Público de melhor organizar suas

finanças à piestar seus serviços com maior eÍetividade, para atingir seu fim maior, que é realização

do interesse público.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo Municipal,

uma vez que se trata dé matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara tvlunicipal

conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçÕes de abertura de credito adicional especial e suplementar estão previstas na

Lei Federal n. 4.á20164,, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito financeiro'

sendo que no particular, reza o artigo 41, I e ll:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

| - Suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;

ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais não haja

dotação oÍçamentáÍia esPecifica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinênte à matéria corroboram a

realização da operação em exame, não havendo, portantõ, quâlquer óbice à sua efetivação, desde

qUe oblervadas as régras específicas inerentes aos procedimentos desta natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também aplicáveis ao

caso em tela, senão ve.iamos:

Art.43. A abertura de créditos suplementares e especiais depende da

existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será

precedida de exposição justificativa.

§ 1o. Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que náo

comprometidos:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício

anterior;
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ll - os provenientes de excesso dê arrecadação;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei

O art. 43 confere o devido supedâneo lêgal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de
Lêi, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a Íim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em
exame.

Gabinete do Prefeito. Jaru/RO. 0'í dezembro de 2020

Atenciosamente,

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-00c
Contato: (69) 3521- 1384 - Site: www.jaru.ro.gov.bÍ - CNPJr 04.279.238/0001-59

OTJROC
a:5.l1n.t,rr - JtâellotEt /^-

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site tlglspaíencia.jaru.ro.gov.br, informando o lD
33'1767 e o código verificador E14E9042.

Docto lD: 331767 v1
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Documento assinado eletronicamente por JOÂO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefêito Municipal,
em 02l'1212020 às 15:04, horário de Jâru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei Conrp-leoeÍtÊLl1-li3e
06t01i2020.

É:/.+,?.!*

Refêrência: Pr.cessc n' i-649/2C2C.



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2991IGPI2O2O

Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigênte

crédito adicional especial por excesso de arrecadação
e anulação de dotação orçamentária, na Unidade
Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Esporte eLazer - SEMECEL.

oPREFEIToMUNICIPALDEJARU'EstadodeRondônia.nousodeSuaS
atribuiçÕes que lhe confere a art. 34, inciso I' Lei Orgânica Municipal;

Faço saber que a cÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e eu sancrono a

seguinte:

LEI

Suplementação (+): R$ 644.974,65

Art. ío - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigênte, crédito

adicional especial proveniente de excesso de arrecadação e anulaçáo.de dotação orçamentária

nã lrpãrtanLi, de'R$ 644.974,65 (seiscentos e quarenta e quatro mil, novecentos ê setenta e

quatroreaisesessentaecincocentavos)naUnidade,Orçamentáriaa:eqlil'^dgacordocomo
art.43o da Lei no 4.320/64, Lei-Uunicipat no 2.558 de 25 dê novembro de 2019, Lei Municipal no

2342 de 21 de setembro de 2018 distribuídos a seguinte dotação:

02.10.01 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SEMECEL

ã7.aiZ.OOOS.tOO3.OOOO Reforma do Estádio e Construção de Arquibancad

+J.sos1 - outas e lnstalaçÕes Rs 640'501'87

F.R.: 02 '14

2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Correnle

02.'10.01 Secrêtaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SEM

i} aii.ooos.too3.0oo0 ReÍorma do Estádio e Construção de Arquibancada

4.4.90.51 - Obras e lnstalações
F.R.: 01 00
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

ECEL

R$ 4.472,78

Projeto dê Lei 299'1 dê 01/12./2020' assinado na forma da LêiComplêmentaÍ no 16/2020 (lD: 331752 e CRC: DB136841) 112
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Att.2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de excesso de arrecadação, fonte de recursos - 02.14.36 Recursos de Outras
Fontes - ExercÍcio Corrente - Transferência de Convênios Outros (não relacionados à

educação/saúde). fonte de recursos STN (MSC) 1.510.0000, e de anulação de dotação
orçamêntária, fonte de recursos - 01.00 - Recursos do Tesouro - ExercÍcio Corrente - Recursos

Ordinários. fonte de recursos STN (MSC) 1.001.0000.

Anulação O: R$ - 4.472,78

02.10.01 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - SEMECEL
27.812.0005.1003.0000 Reforma do Estádio e Construção de Arquibancada
4.4.90.51 - Obras e Instalaçôes R$ - 4.472,78
Ficha: 537
F.R.: 01 00
1 Recursos do Tesouro - Exercício Correntê

Excesso de Arrecadaçâo:

Art. 3o - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo'

Art.40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçáo

Gabinete do Prefeito, Jaru/RO, 01 de dezembro de 2020

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
PreÍeito do MunicíPio de Jaru

OPROC
àssinarura ^ /t

Rua Raimundo Cantanhede. 1O8O - Sêtor 02 - Jaru/RO CÉP: 76'8s0-000

colitio.1áà1 asa-r38 :-S.l!qi ywwjai!]'ro 99v br- CNPJ: 04.?79'23atcoc1-5e

Documento assinado eletronicamênte por JoÃo GoNÇALVES SILVA

il;l;i;;i, i^ ozttztzozo às 15:04. horário de Jaru/Ro com fulcro
JUNIOR, Prefeito
no art. '14 da Lg

c men o16 1t2

ES;;;iE
,tàa€-\4.:

'à*ó1&
A autenticidade destê documento pode ser conferida no site tIa!§p3le]]çlaiaru ' Ío' gov br' informando o lD

331752 e o código verificadoÍ D8136841.

ReÍerência: Processo rlo i-649/2C20.

PÍojeto de Lei 2991 de 01/12l2O2O assinado na foíma da LeiComplementar n" 16/2020 (lD: 331752 ê CRCi D8136841)

Docto lD: 331752 v1

212
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R$ 640.501,87
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Excesso de Arrecadação

Fonte: Balancete da Receita/Extrato Bancário

Anulaçáo de Dotação Orçamentária

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMÓRh DE CÁLCULO

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do MunicíPio de Jaru

Gabinete do Prefeito. Jaru/RO 01 de dezembro de 2O2(

Fonte de
Recursos

Receita
Prevista

Receita
Arrecadada

Valor
utilizado

Excesso de
ArrecadaÇão

02.14.36 R$ 0,00 R$ 183.475,48 R$ 911 .877,s9 R$ 170.308.43 RS 728.401,9'1

Elemento de
Despesa

Fontê
Valor a
Red uzir

Valor a
Suplementar

0005.1 003 4.4.90.51 01.00 R$ 4.472,78

0005.'1003 01 00 R$ 4.472,78

Memóriadecálculo2991deo1/12l2o2o.assinadona'ormadaLeicomplementaÍno16/2020(lD:331755ecRc:8Ec0Fc3A)

112

fenaerrcia ae I

Arrecadaeão I

i

i
I

PA

4.4.90.51
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Contato. (69) 352'1-'1384 - Site:
Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890-000

- CNPJ: 04.279.238/0001-59

a Documento assinado eletÍonicamentê por JoÃo GoNÇALVES SILVA JUNIOR, PreÍeito Municipal,
em 02t1212O20 às 15:04. horário dê Jaru/RO, com fulcÍo no art. 14 da Lei Comp-lclnc0talll]§,le
06t0712020.b-l

!.i:Tái;E

tEJg!!;:4ití!r#
A autenticidade deste documento pode ser confeÍida no site tlê!§pilc!!1A.jaÍu.ro.9ov. br, inÍormando o lD
331755 e o côdigo verificador 8Ec0FC3A.

Refeénciâ: Processo n" 1 -54Sr'2020. Docto |D.331755 vl

Memôria de cálculo 29 91 de 01t12t2O2O. assinado na forma da Lei complemenlaÍ no 16/2020 (lD: 331755 e CRC: 8EC0FC3A)
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SEMECEL

Comunicação lnterna no 111712020

DE: SEMECEL
Para: DEPLAN

Prezados,

ESTADO DE RONDÔNN
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

Jaru/RO, 24 de novembro de2020.

Assunto: Abertura de Crédito Adicional Especial por Excesso de Arrecadação e anulaçâo

pãi" nãtoirn" do Estádio e Construção de Arquibancadas no Estádio Municipal de Jaru

através do convênio 881869/2018/CAIXA

Comoscordiaiscumprimentos,venhopormeiodesteprovidências_paraaberturadeo
credito adicional especial pàr'"r"".so áe arrecadação, no valor de R$ 640.501 ,87 (seiscentos e

quarenta mil, quinhentos e um reais e oitenta e séte centavos), e por anulação o valor de R$

4.472,78(quatro mil, quatrocántos e setenta e dois rêais e seienta e oito centavos) onde será

,iiiirãã" pãr" nátorr"ão r.iãJio 
" 

construçáo de Arquibancadas no Estádio Municipal.

AReformadoEstádioeconstruçáodeArquibancadas.lgEstádioMunicipal
através da celebração oí *nrÀnio 8S1869/2b1SICAIXA entre o Ministério do Esporte'

âüàã""t"0" p"i" càir" eãonoÀi"a Federat e o Municipio de Jaru para que.s§a realizada a

reforma do Estádio 
" 

Con.iirçã àãnúuiOancaOa no município de Jaru.possibilitando momento

de lazer e melhoria de qualidaàe de vida das pessoas, com a alternativa de iazer parâ as famílias'

ApraticadeesportesÍazpaÍledodiaadiademuitosbrasileiros,econformeem
todos outros estádios e cidades queremos assegurar que jovens, crianças, adolescentes e

aduttos possam ocupar o ãõ;rãü par.a realizãr atividadei que propiciem uma melhora de

vida, vemos no esporte uma oportuniãadê de vida saudável e agradável'

EstádioLealChapelãoéumespaçodestinadopalaa!famílias.jaruenses,pessoas
de todas as idades poOem t"i-á"esso ao locai pâra praticar aiividades esportivas no complexo' o

ComunicaÉo lniema 1 117 de 24111t2o2o. assinado Ôa foíma da Lêi Complementar no 16/2020 (lD: 322415 e CRC: 907CA063)' 115
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estádio também e palco de diversos eventos esportivos, incluindo o torneio da segunda divisáo do
Campeonato Rondoniense.

A reforma e a construçâo de arquibancada visam melhorias para realização de
competiçôes, e garantir mais conforto e segurança para os torcedores.

Considerando o princípio constitucional da anualidade do orçamento, aplicável ao
direito orÇamentário, estabelece, em suma, que as receitas e as dêspesas, correntes e de capital,
devem ser previstas com base em planos e programas com duração de um ano.

Considerando que o oÍçamento deve seÍ elaborado e autorizado para um

determinado período de tempo, chamado exercício financeiro, e que corresponde ao ano civil. A
exceçáo se d'á nos créditos especiais e extraordinário autorizados nos últimos quatro meses do

exerjício, que podêm ser reabertos nos limites de seus saldos, no ano seguinte. incorporando-se
ao orçamento do exercício subsequente.

Considerando que o exercício Íinanceiro é o periodo dê tempo ao qual se referem a
previsão dâs receitas e a fixação das despesas registradas na LOA. O § 50 do art. 165 da CF 88

iefere-se à existência dê uma lei orçamentária anual. Conforme o art. 20 e 34 da Lei no 4.320, de

1964, o orçamento ê anual e o exeicício financeiro coincidirá com o ano civil (1o de ianeiro a 31

de dezembro).

Considerando que as operações de abertura de crédito adicional êstão previstas na

Lei Federal n.4.320t64, de 17 de março de 1gil, que estatui normas gerais de direito financeiro,

a qual prêceitua que:

Art. 41. Os creditos adicionais classificam-se em:

l- suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;

ll - especiais, os destinadas a despesas para as quais não

haja dotação orçamentáÍia específi&t;

lll - extraordinários, os destinados a despêsas uÍgentes e

imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou calamidade
pública-

AÍt.43. A abêrtura dos créditos suplementares e especiais
depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a
despesa e será precedida de exposição justiÍicativa.

§ 1o Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde
que não comprometidos:

| - o superávit Íinanceiro apurado em balanço patrimonial do

exercício anterior;

ll - os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulaçáo parcial ou total de dotações

orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

lV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma
que juridicamente possibilite ao poder executivo realiza-las'

Feitas as consideraçóes, passa-se à análise da solicitação e da fonte.de dados usados

como base dos cálculos nãê"r.àiio", ademais solicitamos providências para abertura de crédito

orçamentárao:

coííunicaÉolntemaí117óê2111,11|2ozo,assinadonaformadaLeicomplementarno16/2020(lD:322415ecRc:907cA063)
2a
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02100 t Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte Lazer - Semecel

27 Desporto e LazeÍ

27.8í 2 Desporto Comunitário

27.812.0005 Valorizaçáo a Cultura, Esporte ELazer

27.812.0005.1003.0000 Reforma Do Estadio E Construção De Arquibancada

4.4.90.51 Obras e lnstalações

R$ 640.501,87 (seiscentos e quarenta mil, quinhentos e um reais e oitenta e sete centavos)

Anulação De Dotação Orçamentaria

Anulação

02100'l Secretaria Municipal De Educaçáo Cultura Esporte Lazer - Semecel

27 Desporto e Lazer

27.81 2 Desporto Comunitário

27.812.0005 Valorização a Cultura, Esporte E Lazer

27.812.0005.1003.0000 Reforma Do Estadio E Construção De Arquibancada

4.4.90.51 Obras e lnstalações

Ficha 537

R$ 4.472,78 (quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais e setênta e oito centavos)

Suplementaçáo

021001 Secretaria Municipal De Educação Cultura Esporte Lazer - Semecel

27 Desporto e Lazer

27.81 2 Desporto Comunitário

27.812.0005 Valorização a Cultura, Esporte ÉLazer

27.812.0005.1003.0000 Reforma Do Estadio E Construçáo De Arquibancada

4.4.90.51 Obras e lnstalações

R$ 4.472,78 (quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais e setenta e oito centavos)

comunicâÉo lntema 1117 de 2411-ll2o2o, aÊsinado na Íorma da Lêi complementâr no '16/2020 (lD: 322415 e cRci 907cA063)
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ANEXO I

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

R$ 728,401,91R$ 170.308,43

Excesso de
rrecadação

Valor
utilizado

R$ 911.877,39R$ 183.475.48RS0.0002.14.36

Receita
rrecadada

Tendência de
arrecadaçáo

Fonte da
Receita

Receita
Prevista

Fonte: Anexo Convênio 88 1869120181 IXA de 2O111 t2020 (tp 318007)

Fonte: Anexos ato da conta de 13t1112020 (rp 310810)

Anexo ll Quadro Anulação De Dotação Orçamentaria

(Para Remanejamento por Anulação)

Atenciosamente,

Elàborâdo por: ELVER PEREIRA OA SILVÂ

coordernador (a) Plan. acomp. control. Êxêc orç

MARIA EMíLIA DO ROSÁRIO

Secretária Municipal de Educaçáo, Cultura, Esporte e Lazet

Valor a
Adicionar

Rua Raimundo Cantanhede. 1O8O - Setor 02 - JaÍu/RO CEP 76'890-000

co4ãú, 1ãs1 qs21-1384 - Sitê: wwwiaru.ro gov br - CNPJ, 04'279 238/0001-59

Documento assinado eletronicamente por ELVER PEREIRA DA S|LVA coordernador (a) Plan'

PA
Elemento
Despesa

Fonte
Valor a
Reduzir

0005.1003 4.4.90.51 0.'1.00 R$ 4.472,78

0005.1003 4.4.90.51 0.1.00 R$ 4.472,78

Comunicaçáo lnteÍna 1 117 de 21t1112020' assinado na Íorma da Lei Complementaí nô 16/2020 (lD: 322415 e CRC: 907C4063) 4t5
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- FrhÃÊ Acomp. Control. Exêc. OÍç., em 2411112020 às 16:24, horário de Jaru/RO, com Íulcro no art. 14

HêT? 
da Lei com p-lelccotana!§-dc.0o4lzzllàI

. t:!Etr-v- Documento assinado eletÍonicamentê por UARIA EMILIA DO ROSARIO, SecreÉrio {a) Mun de

:il-*;*. Educação Cult. Esp. e Lazêr, em 24111t2020 às 17:13, horário de Jaru/RO com fulcro no art. '14

etetpnica ?r/ da Lei comp_lcoeda.r.dlLll-de-l00l0zZll2.o

ln.l.c,t:;E

Átffi
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site Ígl§p3!9rc1a.jaru. ro.gov. br, informando o lD
322415 e o código vêriÍcador 907c4063.

Refêrência: processc rô . _649120:4.. Docto lD; 322415 v1

comunicâÉolntema1ll7de24t,l1l2o2o.assinadonafoÍmadâLeicomplemêntaÍno16/2020(lD:322415ecRc:907c4063).
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I Grau de Sigilo

l*púsrrco

CONTRATO DE REPASSE NO 881869/2018/ME/CAIXA

CONTRATO OE REPASSE QUE ENTRE SI
CELEBRAII A UNIÃO FEDERAL. POR
INTERHÉD|o DO ÍIIINISTÉRIO DO ESPORTE,
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, E O MUNICIPIO DE JARU/RO,
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÓES
RELAÍVAS AO ESPORÍE, CIDADANIA E
DESEI.IVOLVIMENTo.

Por este lnstrumento Pârticular. as partes abâixo nominâdas e qualificadas. têm. entre si. lusto e
acordado o Contrato de Rêpasse de recursos orçamenlários da União, em conformidade com este
Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação, Decreto no 93.872. de 23 de dezembro
dê 1986, e suas alleraçôes, Decreto no 6.170. de 25 de julho de 2@7, e suas alterâÇões. Portaria
lnlerministerial ÀrPDGlMFlcGU no 424, de 30 de dezêmbro de 2016, lnstrução Normativâ MPDG
No 02. de 2410112A18. Lei dê Diretrizes Orçâmentáriãs ügentê, Diretrizes Opsraoooais do Geslor
do Programa para o exercicio, Contrato de Preslaçâo de Serviços (CPS) firmadô enlre o Gestor
do Programa e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie. as
quâis os colrtratanles se sujeitam, desde já, na forma aiuslada a seguir:

SÍGNATÁRIOS

| - CONTRATANTE - A Uniáo Federal, por intermédio do Geslor do Programa Ministério do
Esporte, inscnto no CNPJ/MF sob o no 02.973.091/0002-58, com sedê em BrasÍlia-DF,
representada pela Caixa Econômica Federal, instituiçáo Íinanceira sob a forma de empresâ
pública, dotâda de personalidade iurídica de direito pÍivado, criada pdo Decreto-Lei n' 759 de 12

de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto no 66.303, de 6 de março de '1970. regêndo-se pelo
Estatuto Social aprovado na Assembléia Geral de 19rc1n018, em conÍormidade com o Dêc.êto no

8.945, de 271122A16, e sues alteraçôes. coÍn sede no Setor Bencário Sul, Quadra 04. Lote 3/4.
Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o no 0O.360.305/m01-04, na gualidâde de Mandatária da
União, nos termôs dos instrumentos supracitados, neste ato representada por NILDSON RIBEIRO
DE ARAUJO. RG n' 1582648, expedido por SSPIGÔ, CPF no 41O.474.441-20, residente e
domiciliado a Avenida Cartrs Gomes, 660, 30 Andar, Caiari, Porto Velho/RO, conforme 2'
Tâbelião de Notas e Protesto de BrasÍlia/DF, no livro 3268-P, fls 032, em 220612017 e 2' Tabelião
de Notas e Prolesto de Brasília/DF, no livro 3278-P. fls 071 , em 11lOBl2O17. doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE.

ll- CONTRATADo - MUNrclPlo DE JARU / RO, inscrito no CNPJ-MF sob o no M.279.238to001-
59. neste ato representado pelo respecúvo Prefeito Municipal, Senhor JoÃO GONÇALVES SILVA
JÚNIOR. poíâdôr do RG no 79O.242 expedido por SSPIRO, e CPF no 930.305.762-72' residente
e domiciliado a Rua Ricardo Cantanhede, 952, Llberdade, CEP 76.89&000. Jaru-RO. doravante
denominado simplesmente CONTRATADO.

I

V:
lt'
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CAIXA Contrato de Repasse - TransÍerência Voluntária

coNDlÇÔEs GERATS

I . OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Reíorma do Esládio e Construção de Arguibancadas no Estádio Municipal.

II - MUNICiPIO BENEFICIÁRIO
Jâru - RO.

ilr - ooNTRATAÇÃO SOB LTM|NAR
(x)Não ( )Sim
Apenas no caso dê contrâtação sob liminar, aplba-se a Cláusula Décima Sétima dess€ Contrato
de Repesse - Condiçôes Gerais.

rv - CoNTRATAÇÃO SOB CONDçÃO SUSPENSTVA
( )Não (x)Sim
Documentação: Area de lntervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambiental.
Prazo gara entÍega da doc mentaÉo pelo CONTRÂTADO: 06 (oito) meses.
Prazo para análise pela CAIXA apos ãpíesentação da documentaçáo: 01 (um) mês.

v - DESCRçÃO FTNANCEIRA E ORÇAMENTARn
Recursos do Repasse da União R§ 911.877.39 {novecentos e onzê mil e oitocentos e setenta e
sete reais ê lÍinta e nove centavos).
Recursos da Contrapartida aportadâ pelo CONTRÂTADO EIOU UNIDADE EXECUTORA R$
5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
Recursos do lnvestimento (Repasse + ContrapaÍtida) RS 917.377,39 (novecentos e dezessete mil
e ttezenlos e setenta e sete reais e trinta e no\rê centavos).
Nota de Empenho no 2018NE801988, êmitidâ em 2411212O18, no vâlor de R$ 911 .877,39
(novecentos e onze mil e oitocentos e setenta ê setê reais e trinta ê nove centavos). Unidâde
Gestora 180006, Gestáo 00001.
Programa de Trabalho: 27812203554500001.
Natureza da Despesa: 1'14U2.
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência no 2976, conta no 006.00647133-3.

VI - PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 3111212018.
Término da Vigência Contratual: 31 dê Agosto de 2021.
Prestação de Contas: até 60 (sêssenÍa) dias âpós o término da vigéncia côntratual ou conclusão
da execução do objêtô. ô que ocorrêr primêiro.
Arquivamenlo: 10 anos contados da apresentaÇão da prestaçáo de crntas pelo CONTRATADO
elou UNIDADE EXECUTORA ou do decurso do prazo paÍa apíesentação da prestaÉo de conlas.

vil - FoRo
Justiça Federal. Seçáo Judiciária do Esi,ado de Rondônia.

vu - ENDEREÇOS
EndeÍeço para entrega dê correspondências ao CONTRATADO: Rua Raimundo Cêntanhede
1080 - Selor 02. CEP 76.890{@ - Jaru/RO.
Endereço para entrega ds correspondências à CONTRATANTE: Av. Carlos Gomes, 660, 3'
Andar, Caiari, CEP 76.801-905 - Porto Velho/RO.

SAC C^!XA: 08OO 726 ot0l (hÍormâçõês, lêclãmaÇõ6s, sug€stÕes e etrogúls)
Plrâ Êer8oa. com daficllncia audiriva ou dc Íal!: @0O 726 2492 . '

olryHoria: 0800 725 747,1
caaxr.gov.br
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CÂIXÂ Contrato de Repasse - Transierência Voluntária

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS:
Endereço eietrônico do CONTRATADO: iôaoooncalvesir@grsâit.côm:
?leitoral@cqsadv.côm.br: convênios{@ia[!.ro.qov.br.
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: qioo\rov@caixâ.oov.br.

oabinete6i ru.ro.qov.br:

Pelo presente inslrumento, âs partes ncminadas no contralo de Repasse, pãctuam as cláusulas a
seguir:

cLÁusuLA pRlrrElRA - oo plÂtio BE TRABALHo E DÀ côt*DlçÂo suspENstvA

]^, -O- lJuno de Trabalho âpÍovâdo no §islema dê Gestão de Convênios e ContÍatos dê Repasse
{slcoNv) é pâÍle integrãnte do preâênle contrato de Repasse, independente de transcriçâo.

1'1 - A e{icácia deste lnstrumento eslá condicionada à apresentação pelo coNTRATADo elou
UNIDADE EXECUTORA de toda â doürmentação relacionada no item tV das CondiçÕes Gerais
destê contrato, bem como à análise favonivel pela CoNTRATANTE. dentro ãos p.azose§tabelêcidôs no mesmo ilem.

1.1.1 - o prazo Íixado pârâ atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado. uma
únicâ vez, por igual pêríodo, côr,formê Íegrâ êspecíftcâ do Gestor' do -programa.

'1"Í.2 - o coNTRATADo E}ou uNlDÀDÊ EXEcuroRÂ, desde iá e por este tnsrrumsntô.
reconhece e dá sua anuênciâ que o não atendirnenlo das exigências no prazo Íixado ou a nào
aprovaÉo da documentação petâ CoNTRÂTANTÉ implicaÍá a rescisãc de pleno direito dopresenle Contrato de Repasse, independente de notiÍicação.

CLÁU§ULA SEGUNoA - §Às o§RIGÂÇÕEs

2 - Como forma múua dê cooperâção nâ exêcuçáo do ob.ieto do Cont.âto dê Repasse. são
obrigações dâs partes:

2.1 * DÀ CONTRAIÀNTE
l. analisâr e aceitar a documentaçâo técnica, insülucional e .iurídica das propostas

selecionadas:
Il, cêlêbrar o Contrato dê Bêpassê, após atendimento dos.equisito,s pelo CONTRATADO etou

UNIDADE EXECUTORÀ e puUicar sêu exlrato, no Diário ôficial da União iDOU), e
re§pêctivâs âlterâçóês, se Íor o caso;

lll. acompanhar ê âtêstar a execuçâo fÍsico-financêiÍa do obieto previslo no Planô de Trabâlho,
com os correspondentes rêgi§lros no§ sistêmas da Uniáo, utilizando-§ê pâra tanio dos
recursos humanÕs e tecnôlógicos da CONTRATANTE;

lV. transÍerir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recurscs financeiros, na íorma
do cronograma dê dêseíírbolso apronado, observado o disposto nâ Cláusulã Quinta destê
lnstrumênlo:

V. comunicar a assinãlura e liberaçáo de recrrsos ao Poder Legislaiivo na forma disposta na
legislação;

Vl. monitorar e acompanhâr a conÍorrridade fí§ce e Íinaficeira durante a execr:ção do prêsente
instÍumentôi

Vll. analisar eventuais solicitâçôês dê reprogrâmaçáo dos Prsjelos Técnicos, subrâetendo-as.
quando Íor o câso, ao Geslor do Programa. mediante o pagamento de taxa de rerhálise;

3

§ÀC CAIXA: 08@ 7?6 0101 (lnioÍmaçóôs, reda.âações. sugeslóes e elogiosr
Para persoc com &ficiência arditiva os de falt: §800 726 2d92
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tx.

verúicar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO. atendo-se à
documentaÉo no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante
vencedor e sua compatbilidade com os preços de reÍerÊncia, ao respectivo enquadramento
do objeto ajustado com o efetivamêntê licitado, ao fomecimênto de declaração expressâ
Íirmada por representânte legal do CONTRATÂDO e/ou UN,DADE EXECUTORA atestando o
atendimento ás disposições bgais aplicár,eis, ou registro no SICONV que a substitua,
aferir a execuçáo do obieto pâctuâdo, conforme pactuado no Plano de Trabalho. por meio da
verificaçáo da compatibilidadê entre estes e o efetivamênte executado, assim como verificar a
regular aplicação das parcehs de recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta:
verificar a existência da AnotaÉo de Responsabilidade Técnica - ART, quando se trâtar de
obras e serviços de engenharia;
designar, em 10 dias contados da âssinaturâ do instrumento, os servidores ou empregâdos
Íesponsáveis pêlo seu acompanhamento;
diwlgar em sítio eletrônico institucional as inÍôrmaÇões refêrentes a vâlores devolvidos, bem
como a causâ de devolução. Íros casos de não execuÉo total do obieto pactuado. extinÇão
ou rescisão do instrumento;
fomecer, quândo requisitâdas pelos órgãos de controle extêmo e nos hmites dê sua
competência específica, informâçôes relaliva§ âo Contrato de Repasse independente dê
autorização iudicial;
notificar preüâmente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV, quando
detectadas impropriedades ou inegularidades no acompanhamenlo da execuçãô do objeto do
instrumento, devendo ser incluÍda no aüso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria
similar, e o Poder Legislâtivo do órgáo responsável pelo instrumento;
receber e analisar a prestação dê contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, bem como notiÍié-b quando dâ não âpresentação da Prestaçào de Contas no
prâzo fixado, e/ou quando constatrada a má aplicaçáo dos recursos, instaurândo. se íor o
€so, a correspondênte Tomada dê Contas Especial;
solicitar à instiluição Íinanceira alb€rgante da conta vinculadâ a devolução imediata dos
saldos remanescenles dessâ conta especíÍica do instrumênto para a conta única do Tesouro
Nacional, nos câsos aplicáveis.
assumir ou transíerir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de pârâlisação ou
de oconência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidadê:
realizar tempeslivamentê no SICONV os atos e os procedimentos relalivos ao
âcompanhamento da êxeqjção do obieto, registrândo aquêlês que por sua natureza não
possam ser realizados nesse Sistêmâ, mantêndm atualizâdo.

XI

xlt

xilt

XIV

XVI

xvil

xvilt.

2.2_DO CONTFÁTADO

vilt

[.

ilr

XV

consignar no Orçamento do exercÍcio coÍrênte ou, em lei quê autoÍize sua inclusão. ôs
recursos necêssários para êxêdÍar o objêto do contrato de Repasse e. no caso de
investimenlo que extrapob o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para
atender às despesas em exercícios futuros que, anualrnente constarão do seu Orçamenlo:
observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em rêstos a
pagar estabelecidas pelâ Lei Comdementar no 10Í, de 04 de maio de 2000:
c.mprometer-se. nos casos em que couber a instituição dâ contribuição de melhoria, nos
teÍmos do Cód[o Tributário Nâcional, a não €fetuar cobrança que Íesulte em monlânte
superior à contrapartida aportada ao Contrato de Repasse:
definir o regime de execr.rção do otieto do Contrato de Repasse como indiÍeto:
elaborar os proietos técnicos Íelacionados âo ob,etô pâcfuado ê âpresentar toda
documentação jurÍdica, técnica e institucionâl necessária à celebraçáo do Cónrato de
Repasse, de acoÍdo com os noÍmati\ros do programa, bem como âpresenlar docqrhentos de

;'l , 4
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CÂIXÂ Contrato de Repasse - Transferência Voluntáriâ

Íilularidade dominial da área de inleÍvenção, licenças e aprovaçôes de prôjetos êmilidos pelo
órgâo ambiental compêtente e concessionáríâs dê serviços públicos, conÍorme o câso. nos
termos da legislação aplicável:
executâr e fi§calizar os trabalho§ necessários à consecução do ôbjelo pactuâdo ío conlrato
de Repasse, observando prãzos e custos, designando proÍissionâl hâbililâdo e com
experiência necessária ao acompânhamento e controle das otrras e serviços com a
respectivâ ÂRT da prestâÇão dê serviços de fiscalização a sêrem realizados.
apresentar ao 00NTRATANTE declaraçào de câpâÇidade técnicâ, indicando o servido. ou
servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia.
assêgurâr, na sua inlegralidade, a qualidadê técnica dos pÍoietos e da execução dos pror,utôs
e sêruiÇôs contrâlados, em conformidade com as normas brâsileiras e os nÕrmâtivos dos
programas, açôes e alividadês, dêtêÍninando a correção de vícios quê possam compromêtêr
a fruiçâo do benefício pela populâçáo b€nêficiária, quândô deteciâdos peta CONTRATANTE
ou pelos órgãos de conlrolê;
selecionar as áreas de intervêngão e ôs bêneÍiciáriôs Íinais em cônÍormidade com as
diretrizês estâbeleeidas pe,o Gêstor do Programa. pôdêndô estabe,ecer Õutras que busquem
reflelir siluaçôês de wlnerabilidade econômicâ e sociâ|, informando à CONTRATANTÊ
sempÍe que hcuver aherat'oes;
realizar o processo liciktório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelô regime de
execuçáo indiretâ. nôs termos da Lei no 8-666, de 2l de junho de 1993 ê suas alleraçÕes ou
dâ Lei 12.462, de 04 de agosto de 201 1 e sua regulamenlâção, e demais normas pertrnentes
à matéria, assegurando a correÉo dos procedimentos lesais, a suÍiciênaa do pro,eto básico,
da planilha orçamentária dis.riminâliva do percentual de BoniÍicação e Despesâs Indiretas
{BDl) utilizado ê o respeclivo dêtalhaments de sua composição;
âpresentâr declaração expressâ íirmada por represêntante legâl do CONTRAT,ADO eiou
UNIDADE EXECUTORA, ou rêgistro no SICONV que a substilua. atestândo o atendimento
das disposiçÕês legâis âplicáveis ao procedimento licitatório;
exercer, na qualidade de contralantê, â íiscâlizaçâo sobre o CTEF - Contrato de Êxecução
e/ou Fornêcimênto de Obras, Serviços ou Eguipamêntos.
estimular a participação dos bênêficiáriôs Íinais na êlãboração e implementaÉo do obiêto do
Conlralo de Repasse, bem corno na manutenÉo do patrimônio gerâdo por esles
invesliÍnenlos:
no câ§o dos Eslados. Município§ e Disttito Federal, notificâr ôs partidos politicôs. ô§
sindicatos de trâbalhadorês e âs entidadês empresariais com sede no municipio ou Distrilo
Federal quando oco,rêr â liberação dê recursos Íinanceiros pela CONTRATANTÉ. em
cônÍormidâde com a Lei no 9.452, de 20 de março de 1997, facultadâ ê nôtifiôaÇão por meio
eletrônico:
opeíar, mânter e conservãr adequadâmêntê o patriÍnônio público gerado pelos investimentôs
decorrentes do Contrato de Repassê, após sua êxecução. de iormâ a possibililâr a sua
funcionalidade;
prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATÀNTE destinados à consecuçáo do
ob,eto no prazo fixado no Contrâto de Repasse;
fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, inÍormaçÕes sobre as ações desenvolv,das
parâ viabilizar o acompanhamento ê avâliâçâo do processo;
prever no edital de licitâção e no CTEF que â responsabilidade peia qualidade dãs obras,
materiais e serviços executádos/Íomecidos é da emprcsâ @nkatâdâ p:Irâ esta finalidade.
inclusive a pramoção de readeguações, sempre que delecladas imBropriêdâdes quê possâm
cornpÍomeleí a consecução do obieto contratado;
realizar tempeslivamentê no SICONV os atos e ss procedimêntos relâtivos à formalização,
execução, licilação, acompânhamenlo, píestaçáo de contas ê infÕ,maçÕes ãcercâ de,Íomâdâ

vI.

vlll.

ix

xt.

xll

xllt

XIV

XVI

XVIi
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xx.

de contas especial do Contrato de Repasse e rqislrar no SICONV os atos que Bor sua
nalureza náo possam ser realizads nesse Sistema, mantêndo-os atuâlizâdos;
instâurar processo administrativo apurâtório, inclusive processô administrâtlvo disciplinar,
quando constatado o desüo ou malve.sâção de rêcursos públicos, inegularidade na
exêcução do CTEF ou gestão financeira do Conlrato de Repâsse, comunicando tât fato à
CONTRATANTE:
regislrar no SICONV o e§rato do edital dê lic,tação, o prêço estimado peta Administração
para a execução do serviço e a propôsla de preço total oíertada por cada l;citanle com o seu
rêspectivo CNPJ. o tanno de homologação e adjudicãÇão, o êxtrato do CTEF e seus
respectivos adilivos. a ART dos proiêtos, dos execütores e da fiscalização de obras e ôs
boletins de mediçôas;
mânter um canal de comunicação efeti\ro, ao qual se dârá ampla publicidade, para o
recêbimêntÕ pela União de manilestaçóes dos cidadãos relacionados ao convônio.
possibilitando o registro de sugestõês, êlogios, solicilaçôes, reclarnaÇões e dênúnciâs:
incluir nâs plaeas e adesir6s indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se reierir
à execuçáo de ôbras de engenharia, informação sobre canal pâra o regislro de denúncias,
reclamâçôes e elogios. conÍormê previsto no "Manual de Usô dâ Marca do Govemo Federal -
Obras" da Secrêtariâ de Cornunicâçáo Soeial dâ Presidência dã República:
ão lomãr ciência de quâquer i[egularidadê ou ilegalidade, dar ciência aos órgáos de controle
e, havendo fundâdâ srjspeita de cnme ou de irÂprôbidãde administrativa, cientiÍicar os
Ministérios Públtco Federãl e Estadual e a Advocacia Geral da União_
alender ao disposto nas Leis no 10.048, dê 08 de novêmbro de 2000, e 1Q.ô98, de 19 de
dezernbro de 2000, e no Oecísto no 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e lN MPDG no 02, de
24 de.ianeiro de 2018. rêlâtivamente à promoç.âo de acessibilidade das pessoas portâdoras
de dêficiência Íisica ou mm mobilidade reduzida;
compatibilrzar o objeto do Contrâto de Repasse com aormâs e procedimentos dê preseívâção
âmbienlãl municipal, estêdual ou fêdeíal, conforme o caso;
prever nô edital de licitaçâo as composiçõês dê custôs unitários e o detalhamento de
encargos soÇ'ais e dô BDI gue integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço,
êm cumprimênio âô ârt. 7ü, §2', inciso ll, da Lei 8.666133 c/c a Súmula n" 258 do Tribunal de
Contas da União;
nos câsos de transferências ê Eslados, Distíto F€dêrâl ê Mufiicípios, observar ô disposto no
Decreto nÔ 7.983. de 08 de âb.il de 2013, e suãs âlle€çõês, nes licitaçõês que realizar. no
câso de côntratação de obras ou sêíviços de engenhâdâ, bêm como apresêntar à
CONTRATANT§ declaração finnada pelo rep.esanlântê lêgãl do CONTRATADO eiou
UNIDADE EXECUTORÀ âeerca do âtesdimento ao disposto no referido Dêcreto;
utilizar. para aquisição de bsns e serviços comuns, a modalidade prêgãô. nos têrmos da Lei
no 10.520, dê 17 de iulho de 2002, e do regulamênlo previsto no Decrêto no 5.450, de 31 de
maio de 2005, preferencialmente a sua tormâ eletrônica, devendo sêr justiticada pelo
CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilizaçâo;
apresentar declaração expressa ou Íomêcer dedaração emilida pela empresa vencedorâ da
licitação, atestando quê âsta nâo possui em seu quâdro societário serviôor público da ativa.
ou empregado de empr*a públicá ou de sociedade dê economiâ misla. sendô dê sua inleira
responsabilidade a fiscalizaçáo dessa obrigâçãô:
registrar no SICONV as atâs e as informaçôes sobre os pârticipantes e .êspeclivas propôstâs
das licitaçõÊs, bêm como as informações rêferêntês às dispensâs e inexigibilidâdesi
inserir, quando da celebração de contratos com lerceiros pâra execução do ôb.ieto do
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alêstar, poÍ meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas {CEIS), a
rêgulaaidade das empresas e/ou proÍissionais participanles do processo de licitação, em
especial ao impediroento dâquêlas êm contratar côm o Podêr Público, em atêndimenlo ao
disposto na Portaria CGU ns 51ô, de 15 de março de 2010;
consultar no Sistema de Cadastramento UniÍ'icâdo de Fornecedores - SÍCAF a regularidade
das empresas elou profissiarais pârticipantes do procêsso de licitação. em especial ao
impedimento daquelas êm contratar com o Pôder Públíco, sendo vedada a pârticipação na
,ic,tãção ou contrataÇão de êmpresâ gue ronsta cômo impedida ou suspensa;
consu,lâr no Cadastro Nacional de Condenaçôes Civis a regularidade das empresas etou
prcíissionais pêrticipaniês do procêsso dê licitação, no que tang€ a rêgistro de ato de
improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de
Justiçâ:
âpresentâr à CONTRÂTANTE relatório de exêcúção do empreendimênto contendo
iníôrmaçôes sobre a execuçâo físico-Íinanceira do Contrâto de Repasse, bem como da
integralizaçâô da cônrãpartidâ, em periodicidade cornpatível com o cronograma de
desembolso estâbêlecido:
responsabilizar-se pela conclusêo do êmprêêndimêntô quando o objeto do ContrâtÕ de
Repasse prever apenâs sua exêcução parcial e for elapa de empÍeendimênlo rnaior, a fim dê
assegurar sua Íunciônâlidãde;
divulgar, em qualquer ação promocional relacionadâ ao obiêlo elou objetivo do Conarato dê
Repasse, o nome do Programa, a origem dô recurso, o valor do íepasse ê o nome do
CONTRAT,ANTE e do Gêsls do Progrâma, como entes pârticipântes, obrigãndo-sê o
CONTRATADO elou UNIDADÉ EXECUTORA a comunlcâr êxprêssarnente à CAIXA â dâtã.
forma e local onde ocorerá a açâo promocional, com antecêdência mínima de 72 (setentâ e
duas) horas, sob pêna de suspênsão da liberaçâo dos reanrsos linanceiros, observâdas âs
limilaçÕes impostâs pela Eleitoral no 9,504, de 30 dê sêtembÍo de 1997;
comprometeÍ-se a utilizar a âssinatura do Gestor do Progaama acompanhada da marca do
Governo Fêdêtal nas publica@s decôrrentes do Contrato de Repasse, observadas ss
limitações imposlas pela Eleiloral no 9.504, de 30 de sêtêmbro de '1997;

responder sôlidâriâÍnente, os ênles consorciãdos, no caso da exêcução do objetô contÍatual
por consórcios públicos;
aplicâr, nô SICONV. ôs íêcursos creditados nã conta vinculada ao Contrâto de Repasse em
caderneta de pcupânça, se o prazo prêüsto pãra sua ulílizâçãa for igual ou superior a um
mês, e realizar os pagamêntos dê dêspesâs do Conlrato de Rêpâsse também por interméCio
do SICONV. observadas âs disposiÇôês contidâs nâ Ciáusula Sélirna deste lnslrumento.
autorizâÍ o CONTRAIANTE ou sua mândâtáriâ parâ quê solicitem junto à instituição
Íinanceira albergântê da contrâ ünculada, a transferência dos recursos financeiros pôr ele
repassados, bem como os seus rêndimentos, para â con!â única da União, caso os recursos
nâo sejâm utilizados no objêto da transfêrôncia pelo prazo de 180 (cenÍo e oitentâ) diâsi
aulotizâr ao CONTRATANTÊ solicitar, à instituição financeira albergante da conta vinculada,
o rêsgâtê dos saldos rernanescantes, nos casos êm que nâs houvêr a devoluÇão dôs
Íecursos no pÍazo prêvisto:
estar ciente sobre a não sujeiÇào ao sigilo banciirio, quanlo a União e respectivos órgáos de
controle, por se tralar de recurso públim;
dar ciência da celêbraçãô do ConlÍato de Repasse ao conselho lôcâl ou instância de controle
sociâl da área vinculada âo programâ de governô que originou a transferência, quando
houver:
divulgar em sítio eletrônico instilucional as informações referentes a valores devolvidôs, bem
como a câusa da devoluÉo. íros casôs de não execução totâl do obiêto paciuâdo. exlinÇão
ôu rescisãc do instrumenlo:

XL

SÂC CAIXA. 0800 726 0101 (ittô.&âsõs§. tedemâçôes, suges!ôês e elogios),.
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disponibilizar, em silio oficial na intemêt, ou, na sua íaltâ, em sua sede, em local de lácil
visibilidade, consulta âô êxiralo do instruÍfiento ou outro inslrumento utilizado, côntendo, pelo
menos, o obieto. a finâtidade, os valoÍes e ãs dalas de liberâçâê e o detãlhamentô dâ
aplicaçãÕ dos recursos/, bem coítro as côntrataÇões reálizadâs para a execução do obieto
pacluadô, podêndo sêÍ suprida a publicâção na intemêl pela inserção dê llnk nâ página oficial
do CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Podal d§
Convênios-
indicáÍ â obrigatoriedade de conlabilização e guarda dos bens rêmanescentes e maniíestâr
compromisso dê utilização dos bêns para âssegurâr a continuidâdê de programa
governamentâi, eslando claíâs as Íegras e direlrlzes de utilização.
responder, na Íigura de seus titulares, na medida de seus alos, competências e âtribuiçôês c
CONTRATADO e solidariâmenle, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTÔRA, por dêsvio
ou maiversação de íeâJrsos públicos, inegularidâde na execuçãô do conlratô ou gestão
financeira do instÍumenlo;
apresenlâr, via SICONV, o Planô de Sustentabilidade do empíeêndimento ou equipamenlo a
ser adquirido e comunicâr ao respêctivo Poder Legislativo o compromisso assumidoi
ôbservar ãs condiçôes pâra rêprogramação do CR estâbêlecidas nâ lN MPDG no 0212018;
tomâr oúras providênciâs necessárias à boa êxecução do ob.ieto do Cônrato de Repasse.
cumprir o disposto na ad.217, inciso ll, da Conslituição Federal, que versa sobre o deveÍ do
Estado de fomentar práticâs desportivas formais ê não-fõrmals, cômo direitô de cada um,
observada a dêstinaçáo de recursôs púbticos pâra a p.omoção prioílária do desporto
educacional e, em casos êspêcífieos, para â do despoío de alto rendimento.

L

CúUSULÀ TERCEIRÀ - DO VÂLOR

3 - A CONÍRATANTE trânsíerirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite
do valor dos Recursos de Repasse dêscrilo no ilem V da§ CONDIÇÕES GERAIS e de acordo
com o cronograma de desembolso constanle do Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO apoÍârá o valor dos Recursos de Conlrapartida descrito no item V das
CONDIÇÔES GERÂIS de acordo con os percentúâis e as condiçôes estabtlecidãs na legislação
vigênte e de acordo com o cronôgramã de désêmbolso constânte dô Plãno de Trãbalho à contâ
de rscursos alocados êm seu srçâmento.

3.2 - Os recursos trânsfeÍidrs pela União ê os íeÕrrrsos do CONTRATADO destinados ao
prêSente Ccntrato de Repâsse, tigurarão no Orçamento do CONTRATADO. obedecendo ao

desdobramento por fontes de recursos e elêmêntôs de despesa.

3.3 - Recursos adtcionais necessários à consecr,Éo do obieto do presente Conlrato de Repasse
terão o sêu aporle sob rêsponsâbilidãde êxclusiva do CONTRATADO.

3.4 - Toda a movimentação Íinanceira devê sêÍ eÍetuada, obrigatoriamenlê, na contâ vinculâda ê

este Contrãtô de Repasse, êm âgência da CAIXÀ, isenta de cobrançâ dê larifas banaárias.

cLÁu§ulÂ QUARTA - DA ÂuToRlzAçÂo paRa l§lcto Íro osJEro

4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste ln§trumênto, manrfestã sua

expÍessê concordânçia em aguardar â aulo.izâção esorita dã CONTRATÀNTE para o inicio da

execução do obieto dêste Contrâto de Repasse.

sAC CÂlXÁ: O88 ?2ô 0101 (tntôtmações, redamações. sugestãe§ e elâgios)

Para p!3toas eom detcaênciâ ãodlliva ôü d€ tâlt: 08& 726 2492
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craxa'§oy'br
27.341 YO12 mrcic

!n triÉá"El
à'-+*4t.,

#tffi lD: 3'18007 e CRC: 7281588F

Ç



cÁrxâ Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

4.1 - A autôrização oconerá após a linalização do processo de anállse pós-contratuâl ê o crédito
de recursos de repasse na conla vinculada, conforme dirêtrizes da Portâria lntermtnisterial
MPDG/MFICGU 42412016 e do Gestor do Programa.

4.2 - Eventual execução do objêto realízadâ antes da âutorizáçáo da CONTRATANTE não será
obieto de medição pâra libsraÇão de recursos até a ernissão dâ ,utorira€o êcima dispôsta.

4.3 - Caso â conlratâção sêja e{etuada no período pÍé-eleitoral, o CONTRAIADO elou UNIDADE
EXEcuroRA declarâ estar ciente dê que a âuloÍização de início dê objeto e a liberaçáo dos
recursos somentê ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se rêalizar no mês de outubro
considerâdâ, inclusive, a evêntuâl ôcorrênciâ de segundo turnô, em atendimêntô ao artigo 73.
inciso Vl alínea -e" da Lei no 9.504/97_

CLÁUSULA QUINTA
RECURSO§

§O ACOÍIIPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO OE

5. A exeeução do objêto sêÉ âcompânhada e fiscâlizada de Íorma a garantir a rêgularidade dos
atos praticados e a sua plena execuçáo, respondendo o CONTRATADO elou UNIDADE
EXECUTORA pebs danos cãusados a terceiros, decorrentes dê culpa ou dolo na exêcução dô
instrumento, não cabendo a responsabilizâção do CONTRATANTE por inconformidâdes ou
inegularidades praticâdas pelo CONTRATADô eiou UNIDADE EXECUTORA. salvô nos câsos em
que as falhas deeorrêrem de omissão de resoonsabilidade atribuída ao CONTRATANTE.

5.1 No acompanhamento da êxecução do objeto serão vêÍificâdos:

| * a comprovação da boa e regular aplicâção do6 recursos, na formâ dâ lêgislaç,âo aplicável;
ll - a compatibilidade entre a execução do objêto, o que íoi eslabelecido no planô de lrabâlho. os
desembolsos e pagamentôs, conforme os úonogramas apresenlados;
lll - a regulatidade dss informaçôes registradas pelo CôNTRATADô no SICONV;
lV - o cumprimentô dâs melas do plano de râbâlho nas condiçõês êstabelecidas.
V - a coníormidade financeira

5.2 O CONTRATANTE comunicará ão CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer
inegularidades deconêntes do uso dos recursos ou outrâs pendências de ordem técnica âpurados
durantê a execuÇâo do instrumênlo, suspendendo o desbloqueio dê rêcursôs, Íicando
estabêlecido o prazo de 45 (quarentia e cinco) dias para sanêamênlo ou aprêsentaÇão de
iníormações e esclarecimenlos, podendo ser prorrqado por igual período.

5.3 O CONTRATANTE reportará decisão quãnto à aceitação ou não das justmcâIvas
apresentadas e. se for ô calso, realiurá procedimento de apuração de dano ao erário, enseiando
registro de inadimplênciâ no STCONV e imediâta instâuíação dê Tomada de Contas Especial.

5.4 - A libêração dos recursos ínanceiros obedecerá ao cronogrâmâ de desembolsô de acordo
com as metas e fasês ôu etapas de execuráo do objeto e será realizada sob bloqueio, após
eticácia cÕntrâtuâ1, respeitandÕ a disponibilidâde Íinânceira do Gestor do Progrâmâ e atendidas a§
exigências cadastrais vigentes.

5.4.1 - A liberâÇão de recursos deverá oconer da seguinle forma:

sÂc cAtXA: 0800 726 0101 (iníormaçoes, .eda.!aÇõq', susestóes e elogiosi' .,
PâÍâ pessoas com dêficiância auditila ou dê fãta: 0800 728 2492 i ..'

Ouvidaris: 0800 725 7474
caixa'gov'b.
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c/[rxÂ ContratÕ de Repasse - Transferência Voluntária

I - exrÉto nos casos de inslrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser re:lizado pelo
Gestor do Programa ou pela mandatáriâ referente à primeira parcela, não poderá exceder a 20?o
(vinte por cenlo) do valor global do inslrumentoi

ll - a liberâçáo dâ primeira Barcêlâ ou parcela única Íicarii condicionada a (ao):

â) enviô pela mandatána e homologação peto Gestor do Programa da Síntese do Proiêto
Aprovado - SPÂ quando o objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviÇos e
êngênhariâ enquadrados nos incisos ll e lll do art. 30 da Portaria lnlerministerial MPDGIMFICGU
no 42N?A16

b) conclusão dã ânálisê técnica e acêitê do procê§so liciialório Peb Gêstor do Programa ou

mandâtáriai

c) adimplência no CAUC do Contralado que possui até 50"000 habitantes e que êstavâ

inadimplênte no momentô dâ assinatura dÕ CR;

lll - â tib€raÉo das dernais parcelas está condicionadâ â execução dê no minimo 70% (setenta

po. cênlo) dâs parcêlâs libê.ada§ ant€rioÍrnênte.

5.4.2 - Não haverá a liberaçâô da primeira parcela de fêcurso§ aÔ contralado que possuã cR
sem exêcüção Íinancei.â há mais de t80 {cênto e oitênta) diãs.

5.5 - O cronogrãma de do§smbolso previsto no plano de trâbalho dêveÍá estar em consonância

com as mÊtâs e fases ou etapãs de ex€slção do ob,êto do instrumento'

5,6 - Após â cÕmprGvaÇáo d3 homotogaçáo do procssso licitatório peto CoNTRATADÔ, o

$onogíama de desembolso dêverá §êr âjustado êm observação ao grau de execuÉo
estâbelecido no reÍeride procêcso licitatório.

S.7 - O instrumento será re§.indido na hipótêse de inexistência de execução finânceira âpos 180

f*nto " 
oitenta) diâs da liberação da primeira parcela ou sêm comprovação da execuçáo

iinanceira por mais de 3§0 dias contâdos â pârtir do pÍimeiro dêsbloqueio de rêcursos ou

s!bsêqüêntes.

5.8 - Â autoíizôção de de§bloqu€io dos recursos credítados na conta vinculada acorrerá

ccndicionâdâ a:

I - a emissão da autorização para início do objeto;
ll - â apresenlação ào retatório de óxecuçáo compatível com o cronog.rama de

desemboiso aprovado, devidamenle aiestâdo pela fiscalização do CONTRATADO e/su

UNIDADE EXECUTORA;
lll - o alendimentô ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria lnterministerial

MPDG/MFICGU n§ 42412416:.
lv - a comprovação do aporte áa contrâpârtida pac'tuâda para a etapa conespo,ndente; . .

ü _ 
" "à*pr*açao 

iinancãio 
-aá lr"p" ânterio,r 

'pelo 
CONTRÀTADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA:
Vl - apresentaÉo do termo de recêbimênto provi§óiio. dâ.inlervêllÉo' nos termos do art' no 73-

inciso i, alínea 
.à" da L"i 8.668193, para o desbloqueio da ú1ima parcela de recursos:

"{r'11

ri'SÂC CAIXA: 0800 /26 01Ol (inÍormaÉe§. ÍeclamaÇões sugestôes e 6iogios)

Pára psrsosG com d.6ciôncia .udtiva ou dê fâlâ: Ô800 7m 2492
otlYidôÍir:0soo ?25 7474 i

csixa.Soy§í i ,é
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CÁ'XÁ Contrâto de Repasse - Transferência Voluntáría

5.8.1 - o ssrvidoÍ indicãdo pelo CONTRATABo responsável pelo acompanhamento e

fiscâlização da obra devsrá âssinâr a carregaÍ no SICONV o relatório de Íiscalização
referenle a cada medição

5.8.2 - O CONÍRATADO deYerá vêrifícãr se os mâleriâis aplicados e os §erviÇos
realizados atendem aos requisitos de qualidade eslabelecido§ pelas especificaçôes
técnlcâs dos projeÍos de sngênhâÍia âceitos

5.8.3 - A êxeÕúção física sará atêstada conforme regramento disposto no Artigo 54 dâ Pôrlâraa
lntêrministeriãl MPOGIMF/CGU nç 424t2O1õ.

5.8.4 - A aferição da execução do obieto, suas mêla§ ê fa§es ou etapas seÍá realizada por meio

da veriÍicação da compatibilidade erlre o efêüvamentê êxecutâdo e 0 pâcluado no Plano de

Trãbalho.

CLÁU§ULA sExTÂ - DÂ CLAS§|FICAÇÃO ORÇÂrrEltlTÁRlA E Flt{A§CÊlRA Dos
RECURSOS

6 - As despesas com a execuçáo do obiêto do prêsênte Conlrato de Repasse coríerão à conta de

rêcursos ãlocados nos re§pectivos orçâmêntos do§ contratãnles.

6..1 - A emissão dô empênho durianual, quando lor o caso, ocorrerá dê acoÍdo com dêlerminaÇão

especÍÍica do Gestor do Programa, com incorpomçáo ao prês§nte contsato de Repasse medíante

Apostiiamenlo.

6.2 * A elicácia dêsae lnslrurnento êstá condicionada à validade dos empenhos' que é

dete.minada por inst umenlo legal. findo o quâl, sêm a lotal liberâção dos rêcursos, o pre§ente

Contrato de Repasse fica automâ§camente êxtintô-

6.2.1 * No cãso do perda dâ validâdê dOS empenhos pof Ínotivo de cancelamento de Rêstos a

paJar, o quafititâtivo f ísico-financeiro poderá ser rêduldo até a etapa do ob;eto contralado que

apresenle íuncionalidade.

cLAusuLÀ sÉnüA- DA ExEcgçÃo FINAHCÊ|RÀ

7 - Os recursos somenle podêrão ser utilizados parâ pâgamento de despesas constantes dÔ

Plano de Trabalhô ôu para aplicâção no mercado financêiro, nas hipóleses prêvistas em lei ou na

Porlaria lnterministerial MPDG/üFICGU no 424' de 30 de dezembro de 2016 vedâda sua

uiilizaçáo êm finalidade diveÍsâ dã Pâêtuâdâ nêste lnsttumênta-

7.1 - A progíâmação e a exêeiJçáo ínanceira devêrão ser rêalizadãs em separado' de acordo

com â naturezâ ê a íontê de rêcursos, se for o caso.

T,2.Antesdarealizaçâodecadapâgamentô,oCONTRATADoe/ouUNIDADEEXECUTÕRA
incluirá no SICONV, no mínirno, a§ s€guinlês informaçÕe§:

| - a destinação do recu§oi
ll - o nome e CNPJ ou CPF do fomecador, quando for o ca§o;

lll - o conlrato â que se reíêre o pagamento rêalizâdo;

§ c CÁtX : 0800 726 Õ1oí {iníotmtçõe§' Íedam8çãês' s''qê5q9! 9 e?gt .#}
pa," ptcao; csÍn d.fr;iêr*ir. i;ffiu?r* 
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CA'XA Conlrato dê Repasse - TransÍerência Voluntária

lV - a meta, etapa ou Íase do Plano de Trabalho relativa âo pagâmento;
V - infoÍmaçÕes das notas fiscâis ou documÊntos contábêis.

7.3 - Os pagamenlos devêm ser rêalizados medianle crédilo na conta bâncá/ia de t,lularidadê dos
fornecedores e prestadores de seíviÇos, fâcultada a dispênM deste procedimenlô nos câsos
citados abaixo, em que o crédilo poderá sêr rêâlizâdo em conta bancáriâ dê titularidade do próprro
CONTRATADO elou UNIDADE ÊXECUTORA, devendo ser registrado no SICONV o beneficiário
Íinâl da despesâ:

a) por alo da autoridade máxima do Gestor do Programa;
b) no ressârcimento ao CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORÂ por pagamêntos reatizados
às próprias cuslas deconentês de atzsos na liberâção dê recursos pelo Gês1or do programâ e
em valores alérn dâ contíaparlida pãctuada.

7.3.'1 - Excepciônalmente, poderá ser realizado, uma única vêz no decorrer da vigênciâ do
presentê contrato de Repa§se, pagamento a pessoa físicâ quê nãô possua conta bancária. desde
que pêrrnitida a identificação do beneÍiciário pêla CONTRATANTE, e observadô o limirê de R§
1-200,00 (um mil e duzentos rêais) por fomecedor ou prestador de serviços.

7.4 - Os ÍecuísÕs lrânsÍeridcs pêla CONTRATANTE não poderão ser utilizsdos para despesas
eÍetuadas em período antedor ou posierior à v§ência do presente Contrato de Repasse. permitido
o pagâmenlo de despesas poslsriormente desde que comprovadamenle realizadâs na vigêncra
descíita no ilem Vl das CONDIÇÔES cERÁlS.

7.5 - Os recursos transfeíidos, enquânto não utilizados, serão âplicâclos êm cademetâ de
poupança se o prazo preústo parâ sua utilização for igual ou superio. a um mês, ou em fundô d€
âplicaÇãô íinanêeira de curto prâzo ou operação de mercado âbêrto lastreâda em lítulos da dívidâ
pública íederal, quando a suâ utilização estiver prevista para pezo menor que um mês.

7.5.1 - A aplicação dos rêcürsos, credatados na conia vinculada ao Contrato de Repâsse, êm
íundo de cür1o prazo s€rá automáticâ, após assinalura pelo CôNTRATAD0 e/ou UNIDADE
EXECUTORA do respectiyo Termo de Adesâo ao íundÕ no alo de regularização da contâ, ficando
o CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA íesponsável pêla âplicação em cademeta de
poupança por iniemédio do SICONV, se o prazo prêvisto para utilização dos recursos trânsferidos
for igual ou supeíior a um mês.

7.5.2 - Todos ôs rendimentos provenientes da af,icaçáo dos recursos das conlas vinculadas
devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final dã execuÉo dü obielo ôontratado.
devendo conslar de demonstrativo especíÍco gue integrará a prê§ação de contâs, vedada a §ua
utilizaÇão.

7.5.3 - Na ocorrência dê perdas tinanceiras decorentes da aplicação dos recursos. que

comprometam a exêcução do objêto contÍâtuã|, fica o CONTRATADO obrigado âo aportê
adicional d€ conlrapartida.

7.6 - Eventuais Saldos financeiros verificados quando da CÁnclusão, denúncia. rescisão ou
extinÉo dô Contrato de Repasse. inclusive os provenientes das íeceitas auferidas êm aplicaÇÕes

Íinanceiras, deverão ser restituÍdos à UNIÃO FEDÊRAL, no prazo impronogável dê 30 (trinta) dias

do evêntô, na forma indicâda pela CONTRATANTE na época da restiluição, sob pena da imediãta
instauração de Íomâda de Côn1as Espêciâl do responsável.

.11
fr".
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CÂ'XÂ Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

7.6.1 - A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos
recursos lransÍeridos e da conarapârtida prevista, indepêndente da época em que íoram
aportados, devendo, nos cílsos em que incida exclusivamentê sôbre o repasse ou a conlrâpârtida,
ser devolvido apenas ao enle titular do valor remunerado.

7.6.2 - Nos casos de descumprimento do prâzo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE solicitará
à anstituição financeira abergante da conta ünculada a devolução imêdieta dos saldos
remanescentes à contâ únice do Tesouro Nacional.

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores trânsfêÍidos, acrescidos de jurôs legars e
atualizados monelariamente, a partir da data do recebimenlo, na Íorma da legislaçâo aplicável,
nos seguintês câsos:

a) quando náo houvêr quâhuer exêcução ÍÍsicá referente ao ôbjeto pactuado neste lnstíumento
nem utilizaÉo de recursos;
b) quando Íor êxecutado paícialmente o objeto pactuado neste lnstrumento;
c) quando não for apresentada, no pÍazo rêgulamêntaÍ, a respectiva pÍestaÉo de contas parciel
ou final;
d) quando os recuÍsos forem utilizados em desconformidadê com o pacluado neste Instrumento;
e) quando houver utilizaÉo dos vabres resultantes de eplicaçôes financeiras em desacordo com
o estabelecido no item 7.5.2;
f) quando houver impugnaçáo de despesâs, se realizadas em desâcôrdo com as disposiçõ€s do
contrato c€lebrado.

7.7.1 - Na hipótese prevista no iÍem 7.7, elínea "a", os recursos gue peÍrnaneceram na eonta
vinculada, sem terem sido desbloqueados em Íavor do CONTRATADO e/ou UNIDADE
EXECUTORA, seráo devolvidos acrescidos do rêsultado da adicação financeira nos termos do
item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse.

7.7.2 - Na hipótese preústa no item 7.7, alínea "b", em que a parle executada apresente
Íuncionalidade, a devolução dos rêcursos lá creditados em conta e não aplicados no objeto do
Hano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicaçáo Íinanceira nos lermos do item 7.5,

ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimenlo da vigênciâ contralual.

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, slinea "b", em que a parte execulada nãÕ apresente
funcionalidade. a totalidade dc recursos liberâdos devem ser devolvidos devideÍnênte
atualizádos, confoÍme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional. com base
na vaÍiaçãô da Íaxa Referencial do Sistema Espêcial de Liquideção e de Custódia - SELIC'
acumulada mensalmente, até o úttimo dia do mês anterior âo da devolução de recursos acrescido
a esse montante de 1% (um por Cento) no mêS de êÍêtivaÇão da dêvolução de recursos à conta
única do Íesouro.

7 .7 -4 - Para aplicaçáo dos itêns 7.7 ,2 e 7.7.3, a funcionalidade da pârte executada sêrá veriÍicarJa
pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Vencidos os prazos de der,rolução descritos nos itens 7 .7 .2 e 7.7.3. os velores devem ser

devolvidos devidêmente atualizados, conÍorme exigido para a quitação de débitos pare com â
Fazenda Nacional, com basê na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de LiquidâÉo
e de cu-stódia - sEllc, acumulada mensalmêntê, até o último dia do mês anteriot'ão da

devduÉo de recursos, acrecido a esse montante de 1% (um poÍ cento) no mês de e'fetiúaçào da

devolução de recursos à conta únicâ do Tesouro.

S C CAIXÀ 0800 726 0í01 (informa@s, reclamações' sugestôes e elogios)
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CA'XA Contrâto de Repasse - Transferência Voluntária

7.7.6 - Na hipólese preústa no item7.7, alínea "c", os recursos devem seÍ devofuidos incluindo os
rendimentos da aplicação no mercâdo Íinanceiro, atualizados pela Taxa ReÍerencial do Sistema
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC.

7.7.7 - Na hipótese prevista no itêm 7.7, alíneas "d", seÉ inslaurada Tomada de Contas Especial,
além da devolução dos recursos liberados devidamenle atualizados, conforme exigido para a
quitaÇão de debitos para mrn ê Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especiel de LiquidaÉo e de Custódia - SELIC, acumulada mênsalmêntê, até o último dia
do mês anlerior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no
mês dê eíetivaÉo da devolução dos rêcuÍsos à Conta única do Tesouro Nâcionâ|.

7.8 - Para íins de efetivação da devolução dos recursos à Uniáo, a parcela de atualizaÉo
reíerente à variação da SELIC será calculada proporcionalmenle à quanlidade de dias
compreendida êntre a deta da liberaçáo da parcela para o CONTRATADO e a data dê êfetivô
crédito do montanle devido na conta única do Tesouro.

CLÁUSULÂ OITAVA
CONTRATUAL

DOS BENS REMANESCENTES AO TERMINO DA VIGÊNCIA

8 - Os bens remanescentes decrrÍenles do Contrâto de Repâsse seráo de propriêdade do
CONTRATADO elou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua exlinção. desde que vinculados à
finalidade a que sê destinam.

CLÁUSULA NONÀ _ DAS PRERROGATIVAS

I - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do
Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das açóes constantes no
Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar convefliente, o Gestor do Programa poderá promover visitâs rn loco corr'
o propósito do acompanhamento e avalia@ dos resultedos das alividades desenvolúdas em
Íazão do Contralo de Repasse, obsêrvadas as noamas legais e regulamentares pertinenles aô
assuntÕ.

9.2 - É prerrogativa da UnÍão, por intermédio do Gestor do Progrâma e do CONTRATANTE,
pÍômover â fiscâlazação fÍsico-Íinanceirâ das atividadês rêferentes ao Contratô de Rêpasse, bêm
como, conservar, em qualquer hiÉtêse, a faculdade de assumir ou transÍeÍir â rêspônsabilidade
da execução do objetô. no caso de sua paralisaçâo ou de fato rêlevante que venhâ a ocorrer.

9.3 - As inÍormações relativas â celebraÇão, execução, acompanhamento, fiscallzação e de
preslâção de contas. inclusive àquelas referentes à movimenlação financeira dos instÍumentos,
seÍão públicas, êxceto nas hlpótesês lêgais de sigilo fiscal e bâncário e nâs situaÇões
classiÍicadas como de acesso restrito, cônsoante o ordenamento.iurídico,

cLÁusuLA DÉcl[rA- rlos DocuHENTos E DA coNTABrLlzAçÃo

10 - Obrigâ-se o CONTRATADO eiou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contaõilidade
analítica, em conta específica do grupo únculado ao ativo Íinanceiro, os Íecursos recibidos da

SAC CAXA: 08Oô 726 0t0l (inroím8çoes, Íedamaçóes, sugestões e elogios)
Para p€ÉÊôas com ffciÔnci! .uditivâ ou dê iala: OE0O 726 2492

OuYidoria: 0800 725 7474
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CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

CONTRATANTE, tendo como contÍaparlida conta adequada no passivo financeiro, com subcontas
idenliíicando o Contrato de Rêpasse e â especificaçáo da despesa.

10.í - As Íaturas, recibos, notas ,iscâis e quaisquer outros documefltos comprobatónos de
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA.
devidâmente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, e
mantidos em arquivo, em ordêm cronológica, no próprio local em que forem conlabilizados, à
disposição dos órgãos de conlrole inlerno e eíerno. pelo prazo fixado no Contrato de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO ê/ou UNIDADE EXECUTORA devêrá disponibilizar cópias dos
comprovantes de despêsâs ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que sôlicitadô.

CúUSULA DÉCIMA PRIMÊIRA - DA PRESTAçÃO DE CONTAS

11 - A Prestação de Contâs refeÍente €x,s recursos financeiros deverá ser âprêsêntada à
CONTRATANTE no prazo dêscritô no item vl dâs CONDIÇÕES GERAIS.

11.1 - Quando a prestâção dê contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE
estabelecerá o prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação, ou
recolhimênto dos recursos, incluidos os rendimêntos da aplicaçáo no mercado financeiro.
atualizados pela taxa SELIC.

11.2 - Câso o CONTRATADO e/ou UNIDÂDE EXECUTORA náo apresênte a prêstação de contas
nem devolva oS reCurSOS nos têrmo§ do item anterior, ao término do prâzo estabêlecido, a
CONTRATANTE registrará â inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar conlas e
comunicará o fato ao órgão de contabilidade analÍticâ, para fins de inslâuíâção de Tomada de

Contas Especial sob aquele aígumento e adoção de oulras medidas para reparação do dano ao

eráno, sob pena de responsâbi,izâção solidáris.

1í .3 - Cabe ao preíeito e ao govemâdor sucessores prestar contas dos tecursos pÍovenientês

dos Contratos de Repasse frmado pelo seu antecessor.

11 .3.1 - Na impossibilidade de alender ao disposto no item anterior, deve apresentar. à

CoNTRATANTE. e inserir no slcoNV documento com justificatÚas que demonstrem o

impedimento e as medidas adotadâs pãra o resguardo do patrimÔnio público.

í 1 .3.2 - Quando a impossibilidade de prêstar contas deconer de ação ou omissão do antecessor.

o novo administrador solicitará a instauração de Tomadâ de Gontas Especial'

11.3.3 - Os casos foÍtuitôs ou de força maior que impeçam o CoNTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA de prestâÍ contas dos recursos recebidos e aplicadÔs ênsejaíão a juntadâ de

documêntos e justificativas, â sêrem entreguês à CONTRATANTE, para análise ê manifestãÉo
do Gestor do Prôgrama.

CLÁUSULA DÉCI$A SEGU§DA - DO RECOLHIIIENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS

12 - Haveê a cobrança de tarifâ extraordinária do CoNTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA

nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa

15
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CÀIXA Contrato de Repasse - Transferêncta Voluntária

a) reanálise do Plano de Trabalho;
b) emissão de VRPL inapta ou repetida;
c) manulençáo do contrato, cobrada mensalmente após 180 dias sem execução financeira:
d) reabêíturâ de PCF ou TCE;
e) alteração de cronograma;
li atualização de orçamenlo;
g) exclusão de mela;
h) ajustes no projeto:
i) repÍogramaÉo de remanescente de obra;

1) inclusão de metâ;
k) altaração no escopoi
l) publicâçoes no DOU:
m) fotocópias.

'12.1 - Os valores dos serviços âcima @nstam em tabela disponível no SICONV'

12.2 - O comprovanle de pagamento da taÍifa êxtraordinária é âpresentado à CONTRATANTE
pÍeúamente á realização do serviÇo.

CLÁUSULA OÉCITiA TERCEIRA - DÀ AUO]TORIA

13 - Os serviços de auditoria sêÉo realizados pelos órgão§ dê conlrole intemo e externo da

União, sêm elidir a competência dos órgãos de controle intãmo e eíerno do CONTRATADÔ elou

UNIDADE EXECUTORA, em confonniãade com o Capítulo Vl do Decreto no 93.872, de 23 de

dezembÍo de 1986.

13.1 - É livrê ô acesso, e quâlquêr têmpo, de servidores do Sistema de Controle lnterno eo qual

Àt"j" *O-Olnraa a CONfRAiANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos ê fatos

ietaóionados diretia ou indirêtamente com o lnstrumento pactuado, bem como aos locâís de

execução das obras, quando 9m mi§são de fiscalizzçào au audiloria'

13.2. Em sendo evidenciâdos pelos Órgãos de Controle ou Minislério PÚblico vicios insanáveis

qr" iÃpriúÁ nutidadê da [;itação íea$zada, o GoNTRATADO deverá adotaÍ as medidas

Ja*int"t riirr" necessárias à reckrposiçáo do erário no montanle atualizado da parcelâ iá

,piú0". o que pode incluir a reversãà da'apmvação da prestação de contas€.a instâuraÇão de

iãr"aa Oe ôontas Especial, indeperdentemente áa comunicação do falo ao Tribunal de Contâs

da Uniào ê ao lvlinisterio Público.

CLÁUSULA OÉCIII|A QUÀRTA -
PROnOCIONAIS

DA TDENNFICAçÃO DAS OBRAS E DAS AçÓES

14 - É obrigatória a identficaçáo do empreendimento com plâca sêgundo modelo fornecido pela

CoNTRATANTE. durante o p.ioao-0" írrãêo da obra. devendo ser afixada no prazo dê ate 15

lquinzel aias, contâdos 
" 

prtrii a" iut*izaião da-CONTRATANTE para o iníoo dos trâbalhos'

;à-b ;;, d. ;r"fnsao Oâ tUeraçao Oos recursos Rnancêiros, observadas as limitações impostas

pela Eleiloral no 9.504, de 30 de setembro de 1997 r^ DÀââê,
14.1 - Em qualquer açao promociond relacionada com o objeto do Contrato de^Rep,asse sera

oUrigaroii".ànte' destacadà " 
prÀ"ip"çaá Oa CONTRATAúE, do Gestor do Prograrná. bem

como o obiêto de apticação oos'rãcu-rlãd, ouiervado o disposio no § 10 do art. 37 da c,{lstituiÇão

,'^
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c^txÀ Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

Federal, sob pena de suspensão da libera@o dos recursos finânceiros, observadas as limitâÇões
impostâs pela Eleitoral no 9.504. de 30 de setembro de 1997-

CLÁUSULA DÉCIi,A QUINTA - DA VIGÊNCIA

í5 - A vigência deste lnstrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo
descrito no item Vl dãs CONDIÇÔES GERAIS, possibilhada a sua pronogação mediante Termo
Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de Íato superveniente que impeÇa
a consecução do otieto no prâzo acordado.

15.1 - A vigênciâ contratuâl podêrá ser pronogada no máximo 2 (duas) vezes, por período
compatível com o croírogÉma físico-Íinanceiro-

CLÁUSULA DÉCIMÀ SEXTA- DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16 - o Contrato de Repasse podeÉ ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a
qualquer tempo, ficando os partÍcipes responsáveís pelas obrigações assumidas na sua vigência.
creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, aplicando, no que
couber, a Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU no 424. de 30 de dezembro de 201ô e demais
normas pertinentês à matéÍia.

16.1 - Cônstitui motivo para rêscisáo do Contrato dê Repasse o descumprimento de qualquer dâs
Cláusulas pactuadas, paÍticulaÍmente quândo constatadâ pela CONTRATANTE:

I - a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
ll - a inexistência de execuçáo Íinanceira apos 180 (cento e oitenla) dias da liberaçáo da prrmeira
parcela, à exemplo do descÍito na Cláusula Quinta, item 5.8;
lll - a Íalsidade ou incorreção de infomaÉo de docLlmento apresentado;
lV - a verificação de qualquer circunstância quê enseje a instauração de Tomada de Contas

Especial.

16.1.1 - A rescisào do Contrato de Repasse, na forma acima prevista ê sem que tenham sido os

valores restituídos à União Federal devidamente coíigidos, ensejará a instauraÇão de Tomada de

Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIUA SÉNTA - DO PROVII'ENTO JUDICIAL LIMilAR

17 - A existência dê restrição do ooNTRATADO e/ou UNIDAOE EXECUTORA não foi

considerâda óbice à celebraÉà do presente instrumênto, em razáo da dêcisão liminar concêdida

nos termos especificados no contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração destê

instrumento. condicionada à decisão Íinal.

17 1 Ainda que posteíormente rcgulaizada a re§trição apontada no Conlrato de RePasse, a

desistênciâ da açáo ôu â decisào judicial desfavorável âo CONTRATADO e/ou UNIDADE

EXECUTORA imp licará a desconstituigão dos efeilo§ da respecliva liminaÍ, com a dô

presente contrato e a devolução de todos os Íêcursos que eventualmente tenh ido,

atualizados na íorma da legislação em vlgor

rescisão
a r/ceo

SAC CAIXA: OSOO 726 0101 (inrormâÇôes. redsÍteÇóbs, sugestóês e êlogios)

Para pôs3oas co|tr d€ficiêncis suditiva ou ds Ízla:0800 726 24s2
OuvidoÍit: 0800 725 7474

caira.gov.bÍ
é

27 941 vO12 úicro

E,.,í4.. E
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CLÁUSULA DÉCIT,A oITAVA _ DA ALTERAÇÃO

'18 - A alteração deste lnstrumentô, no caso da necessidadê de âjustamênto da sua programação
de execuçáo físicâ e Íinanceira, inclusive a atteraçâo do prazo de vigência fixado no Contrato de
Repasse, seíá feitâ por meio de Termo Aditivo e será provocada pelo CONTRATADo elou
UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentaçâo das respectivas iustiÍicativas, no prazo minimo
de 60 (sessenta) dies que antecedem o término da sua vigência, sendo necessária. para sua
rmplementaÇão. a aprovaçáo da CONTRATANTE.

18.1 - A alteraÇâo b pÍazo de vigência do Contrato de Repasse, em deconência de atraso na
libeíação dos recursos por responsabilidade do GestoÍ do Programa, será promovida "de oficio'
pêlâ CONTRATANTE, limitada ao pêríodo do alraso veriÍicado. fazendo dissô imediatô
cômunicaclô ao CONTRATADô eiou UNIDADE EXECUTORA.

18.2 - A alteraÉo contratuel reÍsent8 ao valor do Contrãto de Repasse será feila por meio de
Termo Aditivo, ficando a mâioíaçãô dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do
Gestor do Programa.

í8.3 - São vedadas es altera@s do objêto & contrato de Repasse e da contrapartida que

resulte em valores inÍenores ou supeíiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de

Dirêtnzes OrçamentáÍias.

CLÂUSULA DÉCITIA NONA - DÀ§ VEDAçÔES

19 - Ao CONTRAÍADO e vedado:

llL
IV

reformular os projetos de er€enhaíiâ das obras e seNiços iá aceitos pelo CoNTRATANTE:
reprogrâmar os proielos de ãngenharia dos instrumêntôs enquâdrados no lnciso I do AÍtigo

3o da Portaria l;teÍminislerial úpOelUflCOU no 424t2O1ô. exceto para os casos previstos

na lnstruçáo Normaliva MPDG n'02/2018;
realizar despesas a título de taxa de administra@ ou similar;
prgal., , quà§uer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal.do

órg=ao ou entidade puuica da Administraçáo Direta ou lndiretã, salvo nas hipótêses prevrstas

em leis íederais espacÍficas e na Lei dê Dirêtr2es Orçamentárias;
utilizar, ainda que êm câÉter emeÍgenciâl' os recursos pera finalidãde diversa da

eslabelecida no instrumêntôi
realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento;
efetuar pagamento em dala pcterioú vigênciã do instrum€nto, sâlvo se o fato gerador da

despêsa telha ocorÍido durãnte a ügência do instrumento pactuado:

realizar despesas 
"om 

taxas banúrias, multas, juÍos Ou clre€o monetária, inclusivê

referentes a pagamentos oj recolhimentos fora dos prazos' exceto no que se refere às

multas e aos- iuros decôÍÍenies de atraso na tÍan§ferência de recursos pelÔ

CONTRATANTE, e dê§dê que os pcrzos para pagamento e os pêrcenhrais seiam os

mesmos aplicados no merçado.
fransfenr ,"curso" para dubes' associações de servidores ou quaisquer entidâdes

congêneres, exceto pâra cre€fies e escolai para o atendimento pré-escolar' quando for o

vl.
vlr

vllr.

tx.

caso.
X. realizar despesas com publicidade' salvo a de caráter educativo, informativo ou de

orientaÉo social, da qual nâo constem nomes, símbolos ou imagens que calâctêrizes

promoção p€ssoal e desde que previstas no plano de trabâlho;

liS C CAIXÀ O80O 726 0101 (iníorhações, redamaçóes, sugestões e elogi6)
com deficiência audiliva ou de falâ: O80O 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474
t' 6

27.941 v012 micíc

E.a,1it.E
a.r*À\{,

efffi lD: 318007 e CRCr 7281588F
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Xl. pâgâr, a qualquer titulo, â êmprcsas privadas que tenham ern seu quadro sociêtário servidor
p6útico Oa ativa ou emprêgado de emprBsa pública, ou de sociedade de economia mislâ, dô
órgâo celebrante. pa serviços prestados, inclusive con§ultoriã, assistênciã técnicá ou

assêmelhados;
Xlt. ap.oveilar rendimentos dos recurso§ do Contrâto de Repasse;
XÍ;1. computar íeceitas oíiundas dos rendimentos de aplicâçõês no mercado financeiro como

contrapartida;
XlV. adotaí o regime de execlção direta.
XV. utilizaÍ licitação cujo ealiial tenhâ sido publicâdo âstes da assinaturâ do Contrato de Repasse

ou dâ emissão Laudo dê Análise de Éngênhâria.

CLÁUSULA VtcÉSluA - DoS RÉcl§rROS DE OcORRÊl,tClA§ E DA§ COUUNICAÇÔES

20 - Os documeniôs instru!órios ôu cômprobâtóriô§ relâlivo§ à êxe.uÇãô dô Contrato de Repasse

deverão ser êpreseniados em or§inal ou em cópia âutenticâda.

20.1 * As comunicaçõês dê fato§ ôü Ocôrrência3 relativâ§ ao contrâlo seíão consideradas como

rêgularmênte feilâs se entregues por cartâ pÍotocolada, telegrâma, íax ou conespondência

elÀtrônrca. com comprovantã de recebiment,o, nos endereços dêscritôs no ltem Vlll dâs

coNDlÇoES GERAIS.

CLÁUSULA VIGÉSII'A PRII'EIRA - DO FORO

21 - F,câ êleilo o foro da Justiça Fêderal, descrilo no item Vll das CONDIÇÓES GERAIS, para

dirimir os conÍlitos deconentê§ de§lê Inslrumento, com rênún.iâ êxpressa de qualquer outrÔ' por

mais prMlegiado que seia.

E, por estarem assim iusto§ ê pactuados Íinnam êsle ln§trumsnto, que será assinadÔ pêlas partes

ê'pelas testemunhas âbaixo, parâ que surta sêus eÍeitos juridicos e legais. em luizo e Íora dele.

sendo extraídas âs respectivas cópias, que teÉo o mê§mo valoÍ do oíiginal.

Porto Velho
LocâllDala

.. t<:-- _

Assinatura do CONTRATANTT
Nome: NILDSON RIBEIRO DE ARÀUJO
c?F 44A.474.441-20

Testêmunhas

Nôme
CPF: 1ó3

27.94 1 v012 o"iet )

31 de mbro de 2018

Assin CONTRATADO
Nome: GôllçÂLvEs sllvÂ JÚNloR
CPF: 930.305.7ô2-72

Nome:
CPF:

,, ,/
*nr§&-üas,*rcn,,,"

c?n 83§.§§?.r22.20

§AC CÂlXÀ 08OO 72ô 010í (inÍormaçoes. reclar açôes, sugg!ry: 9 
t$b")

Par. pês3oa3 com deficiânciâ suditiva ou de íâla: OSoo /2b z49z' 
Ouvidsttâ: 0800 725 7474

çairâ.gov'bt

lD: 318007 e CRC: 7281588F
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MINISTERIO DÁ CIDÀDÂNIÀ

PrÁÍAR)RM.\ -BRASIL

N" / ANO DA PROPOSTA:

0563G/2018

OBJETO:
Reforma do Estádio e Construçào de AÍquibancadas no Estádio Municipal

JUSTIFICATIVA:
A prática de espones faz pane do dia a dia de muitos brasileiros. e conforme em todos os outÍo§ estados e cidades queremos

,riegrr", qu" ;àr.ns, crianças, adolercentes e adultos possam ocupir o tempo vago para realizar ativida<.les que propiciem uma

melhora dá vida, vemos no espone uma opoítunidade de vida saudável e agradável'

O Estádio Municipal Leal Chipelão é um espaço destinado para as famílias jaruenses. Pessoas de todas as idade§ Podem ter

acesso ao local para pralicar aiividades espoirivas no complexo. o estádio também é palco de diversos eventos esponivos.

incluindo o tomeio da segunda divisâo do Campeonato rondoniense.

As intervençôes de inlnesirutura esponiva, sendo a reforma e a construçâo das arquibancadas visam melhorias para realizações

de competiçô€s. e garantir mais conforto e segurança PaÍa os torcedores.

Em vinude disto. a administração atual e$á empenhada em levaÍ melhorias de condiçôes de vida aos moradoÍes desta cidade

criando espaços altemarivos p;a atividades esPonivas. Porém nâo temos condições financeira^s para alavancar uma obra deste

pone. e vimos a este ministério solicitar recursos financeiros para a execuçâo deste projeto'

Êm vinude disto- a administração atual esrá emp€nhada em levar melhorias a este esPaço para atividades esporti!as. porém nii(r

Se tem condições financeiras para alavancar uma obra deste polte, e assim proPomos A tiberação de recursos financeiros para a

execução deste projeto.

I - DADOS DO COIiCEDE\TE

NOIIE DO ÓRGÃO/óRGÃO SUBORDINADO OU I-G:

MINISTERIO DA CIDADANIA
CONCEDENTE:
550(X)

NOME DO RESPONSAVEL:
OSMAR CASPARINI TERRA

CPF DO RESPONS Ávnl:
t99.71.1.780-72

CEP DO RESPONSA\'EL:
700.16-900

Esplanda rlos Ministérios Bltxo "A"
ENDEREÇO DO RESPONSAVEI,:

Íio emitido em 20/11/2020 09:56:096ÍffindFelató

ffi,o., 8007 ê CRC: 7281588F
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2. DADoS DO PROPONENTE

PROPONENTE:
0.1.279.238/0ü) l-59

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
MUNICIPIO DE JARL'

ENDER-EçO JURiDICO DO PROPONENTE:
RUA JOAO BATISTA. ]038

CIDADE:
JARU

UF
RO

CÓDIGO
MUNICÍPIO:
0015

CEP:
76890000

E.A.:
Administrâçâo
Pública Municipal

DDD/TELEFONE:
69i52 r4625

BANCO:
I0l - CAIX/\ ECONOMICA

ACÊNCIA:
?976-9

CONTA CORRENTE:
0066.+7 r333

CPF DO RESPONSAVEL:
930.305.762-7:

NOME DO RESPOn'SAVEL:
JOAO GO){CALVES SILVA JUNIOR

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
RUA RICARDO CATANHEDE. 952. CASA - LIBERDADE

CEP DO RESPONSÂ\EL:
7689IXXX)

elatório emitido em 20/1 1/2020 09:56:09E,{.:(aj..8
àrri$.ÀÊe,

#]#,ffi lD 3'18007 e CRC: 7281588F
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4 - DADOS Do EXECUTOR/\'ALORES

vAI-()R cI_()8.u.: RS 9 t7.377.39

\',\LoR D,I CO\TR,\ I'.\RTID,\: RS 5.5(X).(X)

VALOR DOS REPÀSSI]S: Valor

l{)ltt RS 9 t r.877..19

\.AI-oR D.\ ('O\'IR.\ PARTID.\ FÍ\A\CEIRA; RS 5.5(X).(X)

VALOR DA CO\TRAPARTIDA E}Í BENS E SERVIÇOS: RS O.(X)

VAI-OR DE RENI)I}IE\TOS DE APLIC.{ÇAO: RS ().(X)

INÍCIo DE vIGÊNCTA: 3 t/t212018

FIM DE VIGENCI,I: 3 r/08/202 r

VI(;ÊNCTA DO CONVÊNIO: 202 r

elatóíio emitido em 20i 1 1/2020 09:56:09E r;'dz+#
I*+-Àt4,

H,ffiffi lDr 318007 e CRC: 7281588F
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Meta n": I

6 . CRONO(;RAMA DE DESEMBOI,SO
MII\iISTERIO DA CIDADANIA

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
}ÍL'NICIPIO DE.IARU

NIES DESE\lBOt.SC): \.Íaio ANO: 2020

MITA N": I VALOR DA META RS 5.5(X).(X)

DESCRIÇAO:
Municipul

Inliaestrutura esponiva compreendenrlo Relirrma do Estádio e Construçio de Arquibancadas no F-stiitiio

VAI,OR DO REP.\SST]: RS 5.500.00 PARCEI-A N": I

tório emilido em 20/l1i2020 09:56:09

Especificaçâo lnfraestrutura espoÍtiva compreendendo Reforma do Estádio e Construção de Arquibancadas no Estídio
Municipal

Lnidade de }lcdida: LN Quantidâde: 1.0 Yalor: RS 9 t7.377..19

InícioPrevislo: -11/1212018 TérminoPrevisto: 3l/08/1021 Ialor (ilobal: RS 9 r7.377.3e

f[: \lunicípio: CEP:

Endereço

Etâpâ/Fâse n": I

Especificação
Municipal

lnfraeslrutura esportiva compreendendo Reforma do Estádio e Construção de Arquibancadas no Estúdio

Valor:
R$ 9r 7.377,39

Início Previsto:
3Ut2t20t8

Término Preüsto:
3uo8t202t

MES DESEIIBOI-SO: \íaio ANO: 2020

\I[TÁ \": I VAI-OR DA META RS 182..175.18

DESCRIÇAO;
Munic ipal

lnlraestrutura esportiva compreendendo Relbrma do Estádio e Construção de Arquibancadas no Est:-rdio

\.ALOR DO REP,\SSE: RS 181.375.+8 PARCEL.{ N": I

MÊS DESEMBoLSo: Jutho Air-O: 2020

META N": I VALOR DA META; RS 273.563.22

DESCRTÇÀO:
Municipal

Infraestrutura esportiva compreendendo Reforma do Estádio e Construção de Arquitrancadas no Estádio

VALOR DO REP;\SSE: RS 273.563.22 PARCELA N.: ]
\tES DESEIIBOLSO: Setenrbro ÀNO: 2010

NIET,{ N": I VAI-OR DA META: RS -155.931t.(r9

DESCRIÇAO
Mun icipal

lnliaestrutura esportiva compreendendo ReÍorma do Estídio e Construçâo de Arquibancadas no EstÍdio

V.\LOR DO REP.\SSE: RS.r55_918.69

El d+EFela
r*aÉE*

mm, 318007 e CRCr 7281588F

Página 4 de 6

5. PLÂNO DE TRABAI,HO

Quantidade:
I.O UN

PARCELA N": -1



E - PLANO DE APLICAÇÂO DETALHADO

9 . PLANO DE APLICAÇAO CONSOLIDADO

\ATURF]7-,\ I),\ DESPES.\

Código Totàl Recursos Contrapârtidâ Bens e
Serviçm

Rendimento de
Aplicaçâo

-+1905 I RS 9t7.377.39 RS I r7.ti77.39 RS 0.00 RS 0.00

TOT.TL (iERAL: R$ 9r7.377,39

tório emitido em 20i 1 1/2020 09:56:09

DESCRIÇÃO DO BEI\Í/SERVIÇO: lniraesrrurura esporriva conrpreendendo Relbrnra do Estritiitr e Conslruçaro de

Arquibancadas no Estádio Municipal
NATUREZA DA AQUISIÇAO: Recursos do Convênio NATUREZA DA DESPESA: ll90i I

CEP: 76390-(XX) t.I': RO MUNICIPIO:0015 - iARU

T:NID,\DE: L'\ QUANTIDADE: l.{x) v. ur.tIrÁfuo, RS 917.377.39 V.TOTÂI-: RS 917.377..19

OBSER\'AÇ o:

Erê#íEFela
dsa3E4

ffiffi,o 318007 e CRC: 7281588F
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IO - DECLARÀÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente. declaro. para fins de prrrvajunto ao

para et'eiros e sob as p€nas da Lei. que inexiste qualquer débito em mora ou siluação de inadimplência com o Tesouro

Nacional ou qualquer órgão ou enridade da Administração Pública Federal. que impeça a transferência de recursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da União. na forma deste plano de trabalho.

Pede Delêrimento

Local e Data Proporenle

IT - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE IX) PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e f)ala Concedenle
(Representante legal do Órgão ou Entidade

12. ANEXOS

Documentos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:
OF 0035 de 01.01.19 Comunica Ciimara Municipal.pdf

Publ DOU Extr CR 831869-2018-ME-CAIXA.pdf
Contrato cle Repasse n' 331369-2018-ME-CAIXA - Jaru-RO.pdf

OF 703 2020 - PM Jaru - 1062925-39 - Oficio de Credito de Recursos.pdf

oF 705 2020 - PN'l Jaru - l0ó2915-39 - Oficio de Autorizacao de Inicio de obieto (Portaria -+l'+ l0l6,.pdl
Publicação do termo aditivo.pdf

lD: 318007 e CRC: 7281588F
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Prefeitura Municipal de Jaru
04.279.238t0001-59
Rua Raimundo Catanhede, 1080. Setor 02
www.jaru.ro.gov.br

FrcHA cADAsTRAL Do DocuitENTo elErnÔHtco

Tipo do Documento

Anexos

ldentificação/Número

Convênio 881869120íSlCAlXA

Data

20t11t2020

P rocesso Documento3í 8007

7281588F
04r0

ELVER PEREIRA DA SILVA

20111 12020 oat57 tso Finalização: 20/1 í/2020 09:07:00

ffi Hffi§

MD5:

SHA256

c560c5E2E9982'l 3224AÂí 7A08F02D5EB

8EC8AA8O4ADB8DBCB85F8Eí DAEC732BC3D8F922B2DO5BB1 CB85O736DAOA98883

SúmulaiObjeto:

Convênio 881869/20í 8/CAIXA

INTERESSADOS

SEMECEL - Secretaria Municipal de EducâÉo, Cuttuía- Ésporte e LazeÍ

ASSUiITOS

iâru RO 2011112020 09:06.41

TERMO DE CONVENIO

A autentic&lade deste doc!ínento pode ser codeÍila através do ORCode acima ou ainda através do site transparenciajaru.ro.gov.br inÍormando o ID

318007eoCRC7281584F.

DigPÍoc - Gestáo Inlegrada de Documentos e Processos EletrÔnicos Página 1

ID:

CRC:
Processo:

Usuário:

CriaÉo:

2011112020 09.06:48



13111t2020 I ntêr-Nêt_BaN-king CAIXA

Saldo Horários e Limites

Saldo 17.736,?8 C

Limite do Cheque Especial 0,00

Saldo bloqueado 0,00 c

Saldo disponível 17.736,28 C

Saldo total 17.736,24 C

* 650 - Sujeito a alteÍaçâo até o Íinal do expediente bancário.

lnvestimentos

PRODUTO DATA REF. SALDO

FIC Tran Vol CP 12/11/2024 26.2a5,93 C

* CIique no produto desejado para obter detalhes do investimento.

Lançamentos do Dia

DATA MOV. HrsÍóRrco
NR.

DOC,
VALOR SALDO

13/',t',t/2020 07711s DBPCV TED 8.549,65 D 8.549,65 D

* 690 - Não há lançamentos futuros.

CONSULTA AGENDAMENTOS

E:Ítr*ts
hffirn"tbunting.""rxa.govbr/SllBC/internaS!/saldo.processa?aaccdlnnv=1605277455307
ffiffi ro 3ro81oe cRC 656285c8

1t2
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#BqÉr
Prefeitura Municipal de Jaru
u.279.238t0001-59
Rua Raimundo Catanhêde, 1080. Setor 02
www.jaru.ro.gov.br

FrcHA cADASTRAL Do DocuMENTo eurnÔltco

ldentificaÉo/Número

Extrato da conlâ

Data

13t1112020

Processo Documento
ID:

CRC:
Processo

Usuário:

CriaÉo:

310810

656285C8
0-0,0

ELVER PEREIRA DA SILVA

13111120201420715Á Finalizaçáo: 1311'll2O2O 14:12:32

ffiffi
MD5:

SHA256

4í51 86AAF68E6FBF45DAE382E7FE8325

o4A3A28065B2FE05CF95587DECí 2F8850DBD4BDC4D9BB0E7E2í B2F79A2696C48

Súmula/Objeto:

Extrâto da conta

INTERESSADOS

SEMECEL - Secretaria Municipalde Educâção, Cultura, Esportê e Lazet

ASSUNTOS

iaíLl RO 1311112020 14:11:49

OUTROS '1311112020 14.12:04

A autenlicidade deste documento pode seí conÍeída através do QRCode acima ou ainda através do sitê iransparencia.iaru ro.gov br informando o lD

3108't0 e o CRC 656285C8.
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